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Anexo II
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47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

-- ---	 ;uIIo PC
RECEITA

ESPECtI'ICAÇAO	 6SF	 DESDOBRAMOENTO	 FONTE	 CATEGORIA
ECOIOSM1CA

0000000 ITECEITASCORRENTES	 ELO	 100000002

1,10.00 00	 RECEITA DE CONT00BLUCOIS	 050	 153 000 000

121000.00	 CONTIEOIJÇÕESSOCIAIS 	 TEO	 183.000000

121001 53	 CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 	 500	 183 000 000

IL•Iye.1Oqu1IIit1dI1:	 I'fl'flS'.S

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.842-8, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário no valor de R$ 300.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado como § 32 do art. 167 da Constituição, e como art. 1 2 da Medida Provisória n° 1.843-8, desta
data, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor
de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, no montante especificado.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 1.842-7,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de seteibo de 1999; 1782 da Independência  111 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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Anexo 1

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEME'4TAÇÃO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRATOSFERÉNCIAS

EM
ESPECIFICAÇÃO	 5	 O	 ID	 FTE	 TOTAL	 PESSOAL E	 JUROS E 0300	 OUTRAS DESP	 INVESTIMENTOS	 INVERSÕES	 AMORTIZAÇÃO	 OUTRAS DESP

1'	 O	 USO	 - 	 ORO SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CORRENTES 	 FINANCEIRAS	 LIA DIVIDA	 DE CAPITAL

AOMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 	 300000 000	 24 DOO 000	 216 000 000

ADMINISTRAÇÃO FRANCESA	 300 000 000	 24000 000	 276000000

DIVIDA EXTERNA	 300 000 000	 24 000 000	 .	 276 000 000

0300000344005 S
ASSUNÇÃO PELA UNIÃO DE COMPROMISSOS

EXTERNOS DE RESPONSABILIDADE DE ENTIDADES

DO SETOR PUBLICO
LIQUSAR PREVENT1VAMENTE COMPROMISSOS FINAN-
CEIROS EXTERNOS DE ENTIDADES DO SETOR PUBLICO.
DE FORMA A RESGUARDAR AS RELAÇÕES CREOI11CIAS

DO FINS

03008003440050003	 F	 300.000 000	 24 000,000	 276.000.000

LIQUIDAÇÃO DEOBSOAÇÃO EXTERNA EM	 90	 300 000000	 24 000.000	 276.000.000

EUROOÕNUS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO 	 O	 300 000 005	 24000.000	 276 000 000

DE MINAS GERPJS	 144	 300000.000	 24000000	 276.800.000

TOTAL FISCAL - - -	 300 000.000 	 24 000.000   	 276.000 000	 -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.843-8, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza a União a adquirir ou pagar obrigações de
pessoas jurídicas de direito público interno, relativas a
operações financeiras externas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. jO Em casos excepcionais, visando resguardar as relações creditícias do País e a
normalidade dos mercados financeiro, de capitais e de câmbio, fica a União autorizada a adquirir ou
pagar, em nome próprio, obrigações financeiras externas de pessoas jurídicas de direito público interno,
sem garantia da República Federativa do Brasil, sub-rogando-se nos direitos do credor.

Art. 22 A aplicação do disposto no artigo anterior fica condicionada à prévia autorização
do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticãdos com base na Medida Provisória n 2 1.843-7,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de se teii,b ro de 1999: 1782 da Independência e 11 l da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.844-22, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a regulação, fiscalização e supervisão dos
mercados de títulos ou contratos de investimento
coletivo, e dá outras providências.

gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de
serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros.

§ PQ Aplica-se aos valores mobiliários a que se refere este artigo a ressalva prevista no , art.
2, parágrafo único, da Lei n°6.385, de 1976.

§ 21 Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista na Lei n° 6.385, de 1976, para as
companhias abertas.

§ 3' Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo: 	 *

1 - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;

111- dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 da Lei n°6.385, de 1976;

IV - estabelecer condições específicas para o exercício, no âmbito desse mercado, das
atividades previstas no art. 16 da Lei n2 6.385, de 1976, inclusive quanto a requisitos de idoneidade,
habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e
demais pessoas que atuem nesse mercado;

V - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos ou
contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão e recusar a admissão ao mercado
da emissão que não satisfaça a esses padrões.

Art. 22 As alíneas "b" e "g" do inciso 1 e o inciso 11 do art. 99 da Lei a° 6.385, de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver
suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	
sociedades sob controle comum;

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou juriclicas, quando da ocorrência de qualquer

	

Art. 1 1 Constituem valores mobiliários, sujeitos ao regime da Lei n° 6.385, de 7 de 	 irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, desde que, direta ou

	

dezembro de 1976, quando ofertados publicamente, os títulos ou contratos de investimento coletivo, que 	 indiretamente, tenham tido qualquer participação nessas irregularidades;
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